LEI MUNICIPAL Nº 1706 /2025, de 19 de março de 2025.



DECLARA DE INTERESSE E DE SAÚDE PÚBLICA A RECUPERAÇÃO E MELHORIA DE SISTEMAS DE ÁGUA POTÁVEL, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPORTAR DESPESAS COM REPAROS ELÉTRICO, HIDRÁULICO, MATERIAL E AQUISIÇÃO DE BOMBA, PARA ADUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DOS POÇOS ARTESIANO LOCALIZADO NAS COMUNIDADES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga  a seguinte:

LEI
	
Art. 1º - É declarada de interesse e de saúde pública a recuperação e melhoria do sistema de água potável, cuja gestão é feita pelas comunidades do interior do Município de Sagrada Família/RS, pelo que fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suportar as despesas no valor de:
I - Até R$ 4.000,00(quatro mil reais), anual, por comunidade, para manutenção hidráulica, elétrico e aquisição de materiais.
II – Até R$ 20.000,00, anual, para aquisição de bombas de água. 



Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotação orçamentária própria, conforme segue:

Projeto/Atividade: 2072 – Manutenção, Ampliação e Conservação de Poços Artesianos e Redes de Água
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00.00.00.0500
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO.............................................................. R$ 20.000,00
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00.00.00.0500
Descrição: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......... R$ 20.000,00
Elemento de Despesa: 4490.52.00.00.00.00.0500
Descrição: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.......................... R$ 20.000,00

 Parágrafo Único – As dotações orçamentárias e os valores estabelecidos, de que trata esta Lei, poderão ser suplementadas ou reduzidas, por ato próprio do Poder Executivo, se necessário, observados os limites estabelecidos nos Incisos I e II do Art. 1° desta Lei, para garantir a plena execução do objeto e de acordo com a efetiva demanda.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sagrada Família – RS, aos 19 dias do Mês de março de 2025.




MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal



Registre-se e Publique-se

Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 
PROJETO DE LEI N.º 010/2025, 12 DE MARÇO DE 2025

J U S T I F I C A T I V A 

Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)
			
Encaminhamos a Vossas Excelências o presente Projeto de Lei para apreciação e posterior aprovação, com o objetivo de declarar de interesse e de saúde pública a recuperação e melhoria dos sistemas de abastecimento e distribuição de água potável das comunidades do interior do Município, que demandam, respectivamente tal benefício.
Assim, vimos solicitar a autorização dos caros vereadores, para o Poder Público Municipal proceder com ajuda no valor de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais), à cada comunidade do interior, para manutenção no sistema de água.
Autoriza ainda, a despender o valor de até R$ 20.000,00(vinte mil reais), para aquisição de novas bombas de água.
Cumpre destacar que se trata de medida de emergência, com objetivo de evitar a falta de água potável para o consumo da população, bem indispensável para a dignidade da pessoa humana, razão pela qual se pleiteia a aprovação do presente Projeto de Lei. 
A proposta é motivada pela necessidade de assegurar o acesso universal e contínuo à água de qualidade, essencial à saúde pública, ao bem-estar das populações e ao desenvolvimento econômico e social.
Nestes termos, aguardamos provimento da demanda.

Atenciosamente,


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal


